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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 34412023

o rNsrrruro DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERnssADo: Charles Rabelo Magalhães.

ENDEREÇo rARA coRR-EsporoÊxcrl: Rua Costa e Silva, n" 260, Centro, Jutaí-AM

CNPJ/CPF: 698.399.212-15 lNscruÇÃoESTADUAL:

Fo"-p. (92) 99147-8016 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0452.0"1 19 PRocESSo Ne: 0524912023-63

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com e sem classificação e
concentração física.

LocllrzrçÃo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Jutaí, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: 1- 66'50'9.60'W, 2'45'12.00"S; 2- 66'50' 1.80"W,2'45'9.30"5; 3-
66' 50' 1.40'W, 2'45' 10.50"S; 4- 66'50'9.10'W, 2' 45' 13.10" S - Processo ANM
No 880.014/2023 Município de JutaÍ-AM.

Frr,,rlr-ro,ron: Autorizar a lavra de areia e seixo, pelo método de dragagem em uma
área de 0,96ha.

PorENCrALPoluroon/DTcRADADoR:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADf, DEsrA LrcExç,r: 02 Auos.

Atençâo:
. Esta licença é compost! de 20 restrições e/ou condições constaÍtes no versoi cujo nâo

cumprimento/stendimento sujeitará { sua invalidaçâo e/ou as penrlidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprova nem substitui o documelto de propriedade. de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licêíçâ dete estar disposta de forms visível(írente e verso). no locslorlde é desênvolvida a,tividâde.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAMl
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'344/2023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmâ. só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional locâl ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:
A solicitaçào da renovaçâo da Licença Ambiental deveá ser requerida num prazo mínimo de lio dias, antes do
vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Lic€nça está sendo concedida com base nas informações constantcs no processo n". 05249/2023-63:
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua automática
invalidaçâo. devendo ser solicitada nova LiçençÀ com ônus para o interessado:
Esta Licença é válida ápenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma. devcndo o iüteressado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nâo dispelsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal:
A €xtração mineral fica restrita aos limites da área Licenciada .iunlo ao lnstituto de Proteçâo Ambiental do
Amazonas - IPAAM, confome planta de situação contida nos autos e só poderá ser elltuado no leito do rio.
ficando expressamente proibida em suas margens e na árca de preservaçâo permarente. estabelecida na legislaçâo
vigente:
SegÍegaÍ. acondicionar. aÍmazenar. trarspoíar e dar destinaçào ambientalmente adequada aos residuos oriundos da
atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo manter em alquivo o registro de
movimcntaçâo dos mesmos.
Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5. 197/67 e Lei n" 12651/2012;
O empreendedor deverá otimizar o máximo a Íeduçào dc rejcitos lançados no corpo d'âgua- bem como estes

deverão ser dispostos em profundidades compativeis com a dispersào destes em relaçâo ao ponto de recepçâo no
corpo d'água:
Realizar tratamento acústico para redução de ruidos gerados pelo conjunto "moto-bomba" utilizado no p(oc€sso de

dragagem de areiat
Cumprir o propoío no Plano de Controle Ambiental - PCAI
Cada balsa e draga ou par de máquinas. placa de identificação contendo o número da licença do IPAAM. da

Licença do IPAAM. do regiÍro de Licença da ANM. inscriçâo ou registro na Capitania dos Ponos. nome do
detntor da Liccnça Ambiental e prazo de validade da Licença Ambiental (se for o caso);
Os equipam«rtos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçâo notuÍna e sua

disposiçào. ao longo do rio, deve estar distríbuidas em conformidade com as normas de segurança e da Autoridade
Marilima:
Paralisar imediatamente à atividade. quando da ocorrência de vestigios arqueológicos. históricos ou anísticos na
áfea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao lPllAN e ao IP,,lAM:
Manter distância minima de 50 metros da margem dumnte a navegaçào e operaçâo:
Iniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser €xplorada (0,9ó ha). com boias
flutuantes. identiÍicadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O.
Apresentar rnurlmeDte. os seguintes documentos. atualizados.{l t ' .a

a) Os dados relalivos ao monitoftunento dos parâmetros fisiú. quimico: pH, cor turbider, tempeÍâtura, cor.
óleos, grrxss, nitrato e nitrito.

b) Relatório de Controle Ambiental da atividade. acompanhado de registro fotográfico e ART do respons.ável

técnico:
c) Ccdificado de destinação final dos resíduos oleosos gerados no çmpreendimento;
Apresentar no prazo de ó0 dias a cst€ IPAAM. atualizados:
a) Dispensa do título minenáriojunto a Agência Nacional de Mineraçâo-ANM;
b) Termo de Compromisso assinado entre as Comunidade afetadas com medidas prevcntivas para a extraçào de

aÍeia e seixo no leito do rio:
Esta Licença autoriza o transporte da substància mineral. acompanhada da L.O:
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